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~— O Legislativo Mais Perto de Vocé

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n® 57/2025
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Dispde sobre o Plano Plurianual para
0 quadriénio de 2026/2029 do municipio de
Cacu-Go.

l. PARECER

Consoante artigo 56 da Resolucdo n° 05, de 16 de novembro de 2006 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria ora analisada € de alcada dessa
Comisséo para elaboracao do respectivo parecer quanto as obrigacdes regimentais.

A proposta de lei em andlise respeita a competéncia para a propositura, conforme se
infere do artigo 23 da Lei Organica Municipal.

Nota-se da matéria que a sua finalidade é instituir o Plano Plurianual para vigéncia
no periodo de 2026 aa 2029, conforme previsdo da Constituicdo Federal e legislacédo
correlata.

A matéria atende ao disposto no artigo 166 da Constituicdo Federal, onde estabelece
a obrigacéo de todos os entes federados elaborarem no ano antecedente o Plano para reger
0S préximos quatro anos orcamentarios a seguir.

A matéria se perfaz legal e constitucional, sendo também justa porque o Plano
apresentado é coerente e indispensavel a gestao da Municipalidade.

A proposta de lei atende a técnica prevista na Lei Federal n® 4.320/64, de 12 de
marco de 1964. O texto e a redagdo das matérias obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais imperfeicbes podem
e devem ser corrigidas na elaboracao do respectivo autografo de lei.

Assim, torna-se dever reconhecer que a matéria € amplamente constitucional, legal,
regimental, justa, juridica e a técnica de redacéo é adequada aos fins e objetivos pretendidos.

Il. CONCLUSAO

ISTO POSTO, amatéria sob a apreciacdo dessa Comissao é apropriada a aprovagao
e em razdo disso a Comissao de Constituicao, Justica e Redacao resolve exarar Parecer de
forma FAVORAVEL a tramitacdo e aprovagdo da matéria, por unanimidade de seus
membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 03 dias do més de
novembro do ano de 2025.
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